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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

                                        GABINETE DO VEREADOR EVERTON BOMBARDA

Indicação Nº 422/2026Indicação Nº 422/2026

EMENTA : INDICO AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE JUNTO A SECRETARIA COMPETENTE PROCEDA  A REALIZAÇÃO DE DEDETIZAÇÃO MAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DURANTE O PERÍODO DE RECESSO ESCOLAR DE JULHO, VISANDO O CONTROLE DE PERNILONGOS, FORMIGAS, INSETOS E DEMAIS ANIMAIS PEÇONHENTOS.

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES E SENHORAS VEREADORES(AS),

Apresento a V.Exa., nos termos do Art. 160 do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal Paulo de Oliveira e Silva, para que sejam tomadas as devidas providências, junto a  Secretaria competente,  no sentido de a realizar  dedetização nas escolas e creches da Rede Municipal de Ensino durante o período de recesso escolar de julho, visando o controle de pernilongos, formigas, insetos e demais animais peçonhentos. 

A presente  solicitação  se faz necessária com o objetivo de garantir um ambiente escolar mais seguro, saudável e adequado para nossas crianças, alunos, professores e funcionários.

Durante o período letivo, a presença de insetos e outros animais pode causar transtornos e representar riscos à saúde da comunidade escolar.
 A realização da dedetização durante o recesso de julho possibilita que o serviço seja executado de forma preventiva, sem prejudicar as atividades escolares, permitindo também o tempo necessário para a correta aplicação dos produtos e a preparação dos ambientes para o retorno dos alunos. 

A medida contribuirá para a preservação da saúde, higiene e segurança nas unidades escolares, evitando possíveis problemas decorrentes da proliferação de pragas.

Dessa forma, solicita-se ao Executivo Municipal que adote as providências necessárias para a realização periódica desse serviço nas escolas e creches municipais.

SALA DAS SESSÕES “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”,  em  19 de junho   de    2026
Assinado Digitalmente
VEREADOR EVERTON BOMBARDA
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